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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2678/2025. 

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2025. 

 

Processo nº 3004122-26.2025.8.19.0001, 

ajuizado por F. A. P. F. 

 

            Em síntese, trata-se de Autor, 52 anos, com Transtorno do déficit de atenção com 

hiperatividade (TDAH), com dificuldade significativa para manter a concentração em tarefas 

cotidianas, especialmente em atividades que exigem foco prolongado. Relata tendência a se distrair 

facilmente, o que compromete seu desempenho no trabalho e nas interações sociais. Apesar de estar 

envolvido em várias atividades, ele tem dificuldade em completar tarefas e tende a deixar assuntos 

inacabados. A organização também é um desafio, com dificuldade para planejar e seguir rotinas 

estruturadas. Além disso, apresenta inquietação e sensação de agitação interna, como se tivesse 

"energia acumulada". O paciente sente-se frustrado com a falta de produtividade, o que piora seu 

quadro de estresse. O tratamento envolve medicação e estratégias comportamentais para melhorar a 

atenção e a organização. Sendo indicado o uso de Neurogan CBD Full Spectrum 12.000mg - frasco 

60ML e Neurogan CBD Ultra Sleep Therapy Softgels Full Spectrum 4200mg (Evento 1, OUT6, 

Págs. 1-3 e Evento 1, OUT7, Págs. 1-2) 

Cumpre informar que que os produtos especificamente pleiteados Neurogan CBD 

Full Spectrum 12.000mg - frasco 60ML e Neurogan CBD Ultra Sleep Therapy Softgels Full 

Spectrum 4200mg são produtos importados, portanto, não possuem registros na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Dessa forma, não estão padronizados em nenhuma 

lista oficial de produtos dispensados através do SUS (Componentes Básico, Estratégico e 

Especializado), no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro. 

  Quanto à indicação dos produtos pleiteados, destaca-se que, até o momento, não 

foi registrado produto a base de Cannabis / Canabidiol com indicação para o tratamento da doença 

do Autor.   

Destaca-se que a ANVISA definiu critérios e procedimentos para a importação de 

produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de 

profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde através da Resolução RDC nº 660, de 

30 de março de 20221.  

  Segundo Guideline do Canadian Attention Deficit Hyperactivity Disorder Resource 

Alliance – CADDRA), embora os pacientes comumente relatem efeito calmante subjetivo com 

cannabis e outros sintomas melhorados (aumento apetite, sono melhor), não há evidências de que 

a cannabis seja um tratamento eficaz para o TDAH ou que melhore atenção e produtividade2. 

Assim, este Núcleo conclui que as evidências atuais são limitadas e inconsistentes, 

destacando a necessidade de pesquisas mais rigorosas para estabelecer perfis de segurança e 

eficácia claros. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução - RDC nº 660, de 30 de março de 
2022. Define os critérios e os procedimentos para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, 

mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-660-de-30-de-marco-de-2022-389908959>. Acesso em: 10 jul. 2025. 
2 Canadian Attention Deficit Hyperactivity Disorder Resource Alliance (CADDRA). Disponível em: <https://www.caddra.ca/download-

guidelines/ >. Acesso em: 10 jul. 2024 
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  Informa-se que o produto Canabidiol não foi avaliado pela Comissão Nacional de 

Avaliação de Tecnologias no SUS (CONITEC) para o tratamento da doença que acomete o Autor.  

  Acrescenta-se que a ANVISA aprovou a concessão da Autorização Sanitária para a 

fabricação e a importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a 

dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, através 

da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 20193, cadastrando tais 

produtos como fitofármacos e não como medicamentos. 

  De acordo com a RDC Nº 327 de 9 de dezembro de 2019, a prescrição do produto 

de Cannabis com concentração de THC até 0,2%, deverá ser acompanhada da notificação de receita 

“B”. Conforme a Autorização, o Canabidiol poderá ser prescrito quando estiverem esgotadas outras 

opções terapêuticas disponíveis no mercado brasileiro. A indicação e a forma de uso dos produtos 

à base de Cannabis são de responsabilidade do médico assistente. 

                        Acrescenta-se que para o tratamento do transtorno do déficit de 

atenção/hiperatividade (TDAH), o Ministério da Saúde publicou a Portaria Conjunta 

SAES/SCTIE/MS no 14, publicada em 03 de agosto de 2022, a qual dispõe sobre o Protocolo Clínico 

e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para o manejo da referida doença. O PCDT do TDAH preconiza 

tratamentos não medicamentosos, com destaque para a terapia cognitiva comportamental (TCC), 

e não prevê tratamento medicamentoso3. Assim, o SUS não oferta medicamentos para 

tratamento do TDAH. Cabe destacar que não há informações em documento médico apensado 

que permita avaliar se já foram aplicadas tais intervenções no caso do Autor. 

  Cumpre informar que acostado aos autos processuais (Evento 1, OUT8, Págs. 1-2), 

encontra-se o comprovante de cadastro do Autor para importação excepcional do produto 

Neurogan CBD com validade até 5-2-2027. 

Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)4, o medicamento mencionado apresenta o 

seguinte Preço de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%5: 

• Considerando que o produto canabidiol não corresponde à medicamento registrado na 

ANVISA, não tem preço estabelecido pela CMED6. 

É o parecer. 

  À 13ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

                          Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

                                                      
3 Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019. Dispõe sobre os procedimentos para a concessão da 
Autorização Sanitária para a fabricação e a importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a 

dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, e dá outras providências. Disponível em: 

10 jul. 2025. 
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 13 

maio 2025. 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 

Governo. Disponível 

em:<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2Fm
MjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29>. Acesso em: 

13 maio 2025. 
6BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 
Governo. Disponível em: 

<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2FmMjN

mLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29 >. Acesso em: 01 jul 
2025. 
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